Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

PROJETO DE LEI N.º 61/2013

Altera o art. 2°, o inciso IV do art. 3°, e o art. 4° da Lei n.º 2.709, de 02 de setembro de 2003 que: “Assegura aos portadores de deficiência física, mental e sensorial a gratuidade no serviço de transporte coletivo urbano no Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. O artigo 2º da Lei n.º 2.709/03 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O beneficiário gozará desta isenção mediante a apresentação de carteira especial de identificação, fornecida pela Transpl em conjunto com a Ação Social do Município de Pedro Leopoldo.”



Art. 2º. O inciso IV, do artigo 3º, da Lei n.º 2.709/03 passa a vigorar com a seguinte redação:

“IV- laudo médico expedido por profissional devidamente habilitado junto ao Conselho Regional de Medicina ;”

Art. 3º. O art. 4° da Lei 2.709/03 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4°. O deficiente que tiver negado o benefício poderá apresentar recurso junto a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 10 (dez) dias nos termos da Lei, contados a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

Parágrafo Único. “Os pedidos que forem negados deveram ser motivados formal e legalmente, sob pena de nulidade.”

Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2013.

SALIM SALEMA PIMENTA

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposta viabiliza com maior eficiência o intuito da Lei 2.709/03, que é assegurar os direitos inerentes à dignidade da pessoa humana dos portadores de deficiência física, mental e sensorial, principalmente no tocante a gratuidade nos serviços de transporte coletivo urbano do Município de Pedro Leopoldo, além de outras providências.

Ademais, nota-se que havia uma série de atecnias nos artigos objeto da proposta de alteração. O art. 2° dispõe que a Associação dos Deficientes em convenio com o Departamento de Transito do Município seria a responsável por fornecer a carteira de identificação especial, no entanto tal associação inexiste em Pedro Leopoldo, e, caso existisse, ainda assim a Lei não poderia obriga-la a prestar tal serviço.

O art. 3°, inciso IV estabelece que um dos documentos necessários ao fornecimento da carteira de identificação especial é o laudo emitido por profissional credenciado, ou seja, um perito, no entanto o município não possui em seus quadros profissional especifico na área, ademais qualquer médico especialista em determinada área pode emitir o laudo, que, para fins de direito, terá o mesmo valor probatório.

Já o art. 4° garante o direito de recorrer das decisões que negarem a concessão do  beneficio, encaminhando o recurso ao Conselho Municipal de Saúde. Há aqui dois problemas de atecnia, o primeiro é que nos termos da Lei os pedidos podem ser negados imotivadamente, o que é um problema do ponto de vista legal, pois de acordo com a Lei n. 9.784/99, art. 50, deverão ser motivados todos os atos administrativos que: neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; decidam recursos administrativos; decorrem de reexame de ofício; deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de outro ato. A motivação dos atos administrativos é um princípio constitucional implícito, resultando do disposto no art. 93, X, da Constituição (pois não é razoável a obrigatoriedade de motivação apenas das decisões administrativas dos Tribunais), do princípio democrático, uma vez que indispensável ao convencimento do cidadão e ao consenso em torno da atividade administrativa e da regra do devido processo legal.

Di Pietro também menciona que:

"O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os atos discricionários, ou se estava presente em ambas às categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque trata de formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos atos administrativos.

O segundo problema diz respeito à falta de capacidade técnica do Conselho Municipal de Saúde para julgar os referidos recursos, haja vista que o Órgão mais indicado para tanto é a Secretaria Municipal de Saúde. 

Neste sentido faz-se pertinente a proposta de alteração dos art. 2°, 3°, IV e 4° da Lei 2.709/03 buscando assim adequar a referida Lei aos moldes legais e a realidade do Município de Pedro Leopoldo.

SALIM SALEMA PIMENTA

Vereador

